
viáveis, pois no meio de denúncias sem fundamentos, existem aquelas que devem ser

apuradas e são verdadeiras. Passou-se à votação do parecer. Todos votaram pelo

cancelamento do registro da comunidade terapêutica. Izabelle sugeriu para que a próxima

reunião fosse online, e todos concordaram com a sugestão. 03) ENCERRAMENTO

Agradecendo a todos, Alinne encerrou a plenária.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA Nº 87, DE 06 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 331, de 06 de novembro de 2024, que instituiu a

Câmara Setorial das Cadeias Produtivas da Apicultura e Meliponicultura do Distrito Federal

— C-APIMEL/DF.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições

que lhe confere o disposto no Art. 3o do Decreto no 42.033, de 26 de abril de 2021, e pela

Portaria nº 331, de 06 de novembro de 2024 e, tendo em vista o que consta no Processo SEI

nº 00070-00003892/2024-25, resolve:

Art. 1° Acrescentar as entidades, aprovadas na 1ª reunião extraordinária a participarem da

composição da Câmara Setorial das Cadeias Produtivas da Apicultura e Meliponicultura do

Distrito Federal — C-APIMEL/DF, ao art. 3º da Portaria 331 C-APIMEL/DF (SEI nº

155523299), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Serão convidados para compor a C-APIMEL/DF as seguintes entidades e

profissionais:

(....)

IX - Cooperativa de Apicultores do Distrito Federal e RIDE (COOPAPIS); e

X - Cooperativa de Negócios Agropecuários do DF e Entorno (COOPEMEL).".

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BORGES BUENO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 28, DE 06 DE MARÇO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO

FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10, do

Regimento Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, e

considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022, da

Controladoria Geral do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Redistribui Tomada de Conta Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os

fatos, identificar os responsáveis e examinar os danos causados ao Erário do Distrito

Federal relacionados ao Processo SEI 00193-00000946/2019-38, a serem conduzidos pela

Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, designada pela Instrução nº 112, de

03 de outubro de 2024, publicada no DODF nº 191, de 04/10/2024.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SECRETARIA ADJUNTA
 

PORTARIA Nº 51, DE 06 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E

ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são

delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº

163, de 28 de agosto de 2019, págs. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de agosto

de 2019, pág. 13, alterada pela Portaria nº 150, de 30 de junho de 2023; considerando a

necessidade de instauração, acompanhamento e controle efetivo de procedimentos de

Tomada de Contas Especiais, o que dispõe a Instrução Normativa n° 03/2021-TCDF,

Instrução Normativa nº 05/2022-CGDF e o Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016,

resolve:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial nos autos do Processo 00150-00001079/2025-

20, com o objetivo de apurar os fatos constantes nos autos do Processo 00150-

00000443/2020-20.

Art. 2º Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Tomada de Contas Especial-3

"CTCE-3", instituída por meio da Portaria nº 168, de 06 de junho de 2017, publicada no

DODF nº 108, de 07 de junho de 2017, página 43, a fim de dar continuidade à análise e

conclusão dos procedimentos pertinentes ao processo de Tomada de Contas em questão.

Art. 3º Conceder prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PARAGUASSU CARVALHO EMERENCIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 24, DE 06 DE MARÇO DE 2025

Aprova as Diretrizes de Endereçamento a serem aplicadas para a área integrante do Setor

Mansões Sobradinho, na Região Administrativa Sobradinho II - RA-XXVI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 105,
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